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BOLETIM GERAL
ABERTA EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA EM MEMÓRIA DE DESAPARECIDO 

POLÍTICO

Está aberta ao público a exposição fotográfica que versa sobre a memória do 
desaparecido  político,  o  empresário  e  ex-deputado  Rubens  Paiva.  A mostra  está  sendo 
realizada  nas  dependências  do  Quartel  do  Comando  Geral  (QCG),  no  Derby,  e  os 
interessados poderão visitar até o dia 30 de outubro, no horário das 08 às 18 horas.

Representando  o  Governo  do  Estado  esteve  prestigiando  o  evento  o  gerente 
Geral de Articulação Institucional da SDS, Manoel Caetano Cysneiros; o Comandante Geral 
da Corporação, Cel PM l Luís Aureliano; o Chefe do Estado Maior Geral, Cel PM Éden 
Vespaziano; e a Secretária de Direitos Humanos e Segurança Cidadã do Recife, Amparo  
Araújo.

A iniciativa da mostra, intitulada “Não Tens Epitáfio Pois És Bandeira”, é das 
Secretarias de Segurança Cidadã do Recife e da Defesa Social, pois faz parte do projeto 
Direito  à  Memória  e  à  Verdade  da  Secretaria  de  Direitos  Humanos  da  Presidência  da 
República.

A exposição, que visa resgatar a trajetória de vida e obra do político brasileiro, já  
esteve  sendo  exibida  no  Aeroporto  dos  Guararapes,  Prefeitura  do  Recife,  Universidade 
Federal de Pernambuco – UFPE e pela Câmara dos Vereadores de Petrolina.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha CIPCães

Fone: 9488-5865

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Eliseu DF
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Apresentação

Apresentou-se no dia 08 AGO 2012, por conclusão de 30 (trinta) dias das férias 
regulamentares,  relativas  ao exercício  de 2011,  o  Cel  PM Mat.1797-3,  Carlos  Alberto  do 
Nascimento Feitosa.  (Nota nº 062/2012/CG).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 17º BPM, por meio do Ofício nº 2334/1ª Seção, de 
28 SET 2012, que o Sd PM Mat. 109485-8/17º BPM, Luciano Carmo Silva, faleceu no dia 27 
JUN 2012, vítima de disparos de arma de fogo, a princípio acidental, quando de serviço na 
guarda do Presídio Professor Aníbal Bruno, tendo como causa da morte: choque decorrente de 
ferimento penetrante do tronco,  por instrumento contundente. (Certidão de Óbito expedida 
pelo Cartório do Registro Civil de Recife, registrado no Livro C-222, às Folhas 33, sob o nº 
114042).

Em consequência, fica o referido militar do Estado excluído do efetivo ativo da 
Polícia Militar de Pernambuco. (Nota n° 509/2012/DGP-3/SSAD).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMEMTAL 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 17 OUT 2012, os seguintes atos:

Nº 3586 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Bombeiro Militar aos 
Coronéis PM Antonio Otávio Barbosa Varêda; Gilmar de Araújo Oliveira; Tenentes Coronéis 
PM Eleonora  Araújo  Costa  de  Menezes;  Maria  José  Ferreira  Viana;  Sildo  Romero  Alves 
Xavier; Vlademir Gomes da Silva; Majores PM Antônio André Rodrigues de Souza; Cleidson 
Gonçalves Canel; Danielle Novaes de Siqueira Valverde; Ebenézer Santos Machado; Eduardo 
Marcelo de Albuquerque Sougey; Evaldo Roque dos Santos Sobrinho; Gildo Tomé da Silva; 
Manoel de Jesus Santos Filho; Marcílio Amorim Pereira; Marcondes Inácio da Silva; Marcos 
Fernandes de Araújo; Capitães PM Alano José César de Araújo; Alexandre Calado Botelho;  
André Felipe Araújo Pereira do Nascimento; Charles Silva de Moura; Fábio Morais Martins  
Alves;  Geovani  Augusto  Gomes  Nascimento;  Gilvan  José  Silva  do  Nascimento;  Gilson 
Barbosa  Cantidiano  de  Andrade;  Grimaldo  de  Oliveira  Melo  Júnior;  Jefferson  Pereira  de 
Oliveira; Joel Alexandre; Jonas Sobral Moreno; José Edivaldo Cavalcanti de Lira Júnior; Júlio 
Ricardo  Rodrigues  de  Aragão;  Leonardo  da  Silva  Viana;  Luiz  Carlos  da  Silva;  Marcos  
Fernandes Costa; Marcus Vinícius Ribeiro de Oliveira; Rita de Cássia Galvão Farias; Saulo 
Rogério de Araújo Cerqueira; Vera Maria Rodolfo de Melo Diniz; Washington Manoel de 
Sousa; Primeiros Tenentes PM Aerton Luiz de Lima; Izaias Mariano da Silva; Josué Inácio 
Correia Neto; Segundos Tenentes PM Arnaldo Elias de Aguiar; Clarissa Martins Mamede; 
Subtenentes  PM  Flávio  Leandro  de  Lima;  José  Fernandes  Correia  de  Araújo;  Maria  da 
Conceição Alves Oliveira dos Santos; Wlademir Eirivam do Nascimento; Primeiros Sargentos 
PM Ana Batista do Nascimento; José Adeildo Soares de Vasconcelos; Milton Sérgio Galvão 
Coutinho; Sandro Fábio Viana; Segundos Sargentos PM Aurélio Gomes de Araújo; Fredson 
Rodrigues da Silva; Marcos Melo de Magalhães; Paulo Alves Monteiro; Ricardo Francisco da 
Silva; Terceiros Sargentos PM Dayvson Manoel Gomes da Silva; Paula Raquel Rodrigues da 
Silva;  Cabos  PM  Antônio  Henrique  Leal  Luna;  Jaqueline  Rosa  de  Oliveira;  José  Itamar 
Ribeiro de Souza; Shirley Cordeiro e Silva Nascimento; Soldados PM Antonio Rogério Teles 
da Silva; José Hilton Vieira e Oziris Monteiro dos Santos, tendo em vista o contido no “art. 4º” 
do  Decreto  nº  19.377,  de  11  OUT  96,  c/c  os  “artigos  7º  e  8º”  do  Regulamento  de 
Condecorações aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, atendendo proposta que lhe foi 
encaminhada  pelo  Comandante  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Pernambuco,  e 
considerando os relevantes serviços prestados à Causa Pública, ao Estado de Pernambuco e ao 
Corpo de Bombeiros Militar.

(Transcritos do DOE nº 198, de 18 OUT 2012)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 879, de 16 OUT 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,
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R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 101039-5/PS-01/GP, Francisco Assis de Lima, de acordo com a alínea 
“a)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 04 OUT 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 880, de 16 OUT 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I  -  dispensar,  “Ex-Offício”  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 
Subtenente RRPM Mat. 990662-2/PS-11/GP, José de Albuquerque Carvalho, de acordo com a 
alínea “a)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 20 SET 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 881, de 16 OUT 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Sargento RRPM Mat. 102675-5/PS-07/GP, Roberval Alves Pascoal, de acordo com a alínea 
“a)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 22 SET 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 882, de 16 OUT 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela Junta Militar de Saúde (JMS), no dia 26 SET 2012, e conforme laudo médico 
expedido pelo Dr. Fernando Albuquerque, CRM nº 13.520, Psiquiatra da Neuro Imagem, por 
tanto  a  aludida  Junta  (JMS)  considera  o  paciente  Inapto  para  o  serviço  ativo  da  Guarda 
Patrimonial, consoante Oficio nº 892/JMS, de 26 SET 2012,

R E S O L V E:

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM Mat. 102488-4/PS-19/GP, José Rodrigues de Souza, de acordo com a alínea 
“d)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 26 SET 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 883, de 16 OUT 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela Junta Militar de Saúde (JMS), no dia 26 SET 2012, sendo considerado Inapto 
para o Serviço Ativo da Guarda Patrimonial, consoante Oficio nº 892/JMS, de 26 SET 2012,

R E S O L V E:

I  -  dispensar,  “Ex-Offício”  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 
Subtenente RRPM Mat. 990957-5/PS-07/GP, Manoel Batista da Silva, de acordo com a alínea 
“d)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 26 SET 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 033/2012 - Processo nº 139/2012 – Objeto: Registro de preços 
para fornecimento gradual de material de consumo médico hospitalar para um período de 06 
(seis) meses. Proponentes Vencedoras: 1) Art Cirúrgica Ltda; 2) Cirúrgica Fernandes Ltda; 3) 
Cirúrgica Montebello Ltda;  4)  Cremer S/A; 5) Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos 
Ltda;  6)  Diet  Food  Nutrição  Ltda-ME;  7)  Dprosmed  Distribuidora  de  Produtos  Médicos 
Hospitalares Ltda; 8) Drogafonte Ltda; 9) DVN Comércio Atacadista de Produtos Médicos 
Ltda; 10) Fernando Melo de Abreu Filho – ME; 11) Fortmed Comercial Ltda; 12) Impacto 
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda EPP; 13) Laboratório B. Braun S/A; 14) LM Farma 
Indústria  e  Comércio  S/A;  15)  Medcorp  Hospitalar  Ltda;  16)  Medical  –  Mercantil  de 
Aparelhagem Médica Ltda;  17)  Medsonda Indústria  e Comércio de Produtos  Hospitalares 
Ltda;  18)  Megamed  Comércio  Ltda;  19)  Padrão  Distrib  de  Produtos  e  Equipamentos 
Hospitalares Padre Callou Ltda; 20) Pr Comercial Médica Ltda; 21) Smiths Medical do Brasil 
Produtos  Hospitalares  Ltda;  22)  Somer Comercial  Importadora  e  Exportadora  de Material 
Médico Hospitalar e Artigos de Papelaria Ltda; 23) Starmed Artigos Médicos e Hospitalares 
Ltda; 24) Urq Labor Comércio Ltda. 

Pregão Eletrônico  nº  036/2012 -  Processo nº  146/2012 – Objeto:  Aquisição de 
utensílios para a cozinha do Centro Médico Hospitalar da PMPE. Proponentes Vencedoras: 1) 
Ana  Beatriz  Gomes  de  Melo-ME;  2)  Comercial  Pirâmide  Ltda  EPP;  3)  Polo  Produtos 
Químicos Ltda. Recife-PE, 16 OUT 2012. Robson Inácio Vieira Maj PM Chefe Pregoeiro – 
CPL/CASIS.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  130/12,  Processo  nº  205/12, 
Objeto: Prestação de serviço de exame de imunohistoquímico de Biópsia de Massa Pulmonar 
a ser realizado na paciente Marinete do Carmo da Silva, Mat. 28230.5, em favor da empresa 
Laboratório  Gilson  Cidrim Valor  do  contrato:  de  R$  210,00  (duzentos  e  dez  reais).  Fato 
Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  126/12,  Processo  nº  199/12, 
Objeto: Prestação de serviço de exame de imunohistoquímico para receptores hormonais, a ser  
realizado na paciente Maria José Antonia da Conceição Silva, Mat. 608837-1, em favor da 
Clínica Prevenir consultas e Exames Valor do contrato: de R$ 300,00(trezentos reais). Fato 
Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 
IV, do “art. 24”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 131/2012, Processo nº 206/12,  
Objeto:  Prestação  de  serviço  de  exame  de  Tomografia  de  Pelve  sem  contraste  para 
planejamento de radioterapia,  a ser  realizado no paciente Daniel  de Lira Albuquerque,  em 
favor  da  empresa  Real  Hospital  Português  de  Beneficência  Em PE  .  Valor  estimado  do 
contrato: de R$ 489,21 (quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e um reais). Fato Gerador: 
Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do  
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  132/12,  Processo  nº  207/12, 
Objeto: Aquisição de Urgência de Resina Acrílica e Tuoleno 50%, para o Centro Farmacêutico 
do Hospital da PMPE, em favor da empresa Medical Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda. 
Valor do contrato: de R$ 157,50 (Cento e cinquenta reais e cinquenta centavos). Fato Gerador:  
não acudiram interessados à licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, do “art. 24”, da Lei  
Federal nº 8.666/93. Recife-PE, 16 OUT 2012. Carlos Roberto Vieira da Cunha/Ten-Cel PM 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 197, de 17 OUT 2012)

Pregão Eletrônico  nº  028/2012 -  Processo  nº  116/2012 –  Objeto:   Registro  de 
preços para  fornecimento gradual  de material  de  construção por  um período de 06 (seis)  
meses, para o Sistema de Saúde da PMPE. Proponente Vencedora:  1) Dmel Distribuidora de 
Material Elétrico Ltda – ME 2) J.M Bezerra Comércio 3) Limari Materiais de Construções 
Ltda 4) Maria de Fátima da Silva Nunes – ME.

Pregão Eletrônico nº 034/2012 - Processo nº 140/2012 – Objeto: Registro de preços 
para fornecimento gradual de material de consumo médico hospitalar para um período de 06 
(seis) meses. Proponentes Vencedoras: 1) Art Cirúrgica Ltda 2) CEI – Com Exp e Imp de 
Materiais Médicos Ltda 3) Cirúrgica Montebello Ltda 4)Cremer S/A 5) Descartex Confecções 
e Comércio LtdaEPP 6) Dismap – Produtos para a Saúde Ltda 7) Drogafonte Ltda – ME 8) 
DVN Comércio Atacadista de Produtos Médicos Ltda 9) ELM Produtos Médicos Ltda – ME 
10)  Endocenter  Comercial  Ltda  11)  Exomed  Representação  de  Medicamentos  Ltda  12) 
Fernando Melo de Abreu Filho – ME 13) Fortmed Comercial Ltda 14) Hospfar Ind e Com de 
Produtos Hospitalares Ltda 15) Hosptec Ltda 16) IBF – Indústria Brasileira de Filmes s/a 17) 
Imaging Comércio Material Hospitalar Ltda 18) Indústria Farmacêutica Rioquímica Ltda 19) 
Injefarma Cavalcanti  e Silva Distribuidora Ltda 20) Medical  –  Mercantil  de Aparelhagem 
Médica Ltda 21) Padrão Distrib de Produtos e Equipamentos Hospitalares Padre Callou Ltda 
22) Pr Comercial Médica Ltda 23) Real Cereais Comércio Varejista Ltda 24) Somer Comercial 
Importadora e Exportadora de Material Médico Hospitalar e Artigos de Papelaria Ltda 25) Urq 
Labor  Comércio  Ltda.  Recife-PE,  17  OUT 2012.  Robson  Inácio  Vieira  -  Maj  PM Chefe  
Pregoeiro - CPL/CASIS.

(Transcritos do DOE nº 198, de 18 OUT 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
(Sem Alteração)

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Não atentando nós nas coisas que se vêem, mas nas que se não vêem; porque as que se  

vêem são temporais, e as que se não vêem são eternas (II Coríntios 4:18).
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